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Dispõe sobre a responsabilidade da
destinação de pilhas, baterias e lâmpadas
usadas e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
RA sie

de ARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
Com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 06

mbro de 2001, promulga a seguinte lei:

da,

Único - Para o fim de que t“go Parágrafo  €ambiente e que, por suas1 COnci
SpClicidaãs NUS produtos que contaminam O

1 es, necessitam de destinação adequada:
-Pi] o |

Mercária o e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio,
257, de 3o ns compostos, de acordp como artigo 20 da Resolução CONAMA

O de junho de 1999; 
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Artigo 4º - Entregue pelos usuários os produtos
eStabeleci energicamente esgotados, nos termos do Artigo 2º desta Lei, Os

e "Evendedoraoo que os comercializam informarão às empresas distribuidoras
oras a lista de produtos que demandam destinação final, a fim de

Que se;jam tomadas as medidas determinadaspor esta Lei.

Não Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações OU equipamentos
ade u ea

quados, conforme legislação vigente;
ly

     overno, nã data supra.Municipal de G

. ARASA
CLÉLIA MARA SANTOS F RRARI

- Secretária-de Goverrio

de quinta-feira
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